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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 294, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 3.581.366,35, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
o que consta no Ato Normativo 2023AN000540, de setembro  
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 13930/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 3.581.366,35 (três milhões, quinhentos e 
oitenta e um mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos), por conta do excesso de arrecadação, no exercício 
corrente, de acordo com a programação constante do Anexo I  
deste Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42  
e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 655.000,00 (seiscentos e cinquenta e 

cinco mil reais), em favor do Fundo de Melhoria do Corpo  
de Bombeiros Militar (FUMCBM), oriundos do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na fonte 
de recursos 1.702.235 - outras transferências de convênios  
ou repasses dos municípios - acordos administrativos, ajustes e 
convênios com municípios - outras fontes (EC); 

 
II – R$ 2.796.804,32 (dois milhões, setecentos e 

noventa e seis mil, oitocentos e quatro reais e trinta e dois 
centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação 
(SED), oriundos da tendência ao excesso de arrecadação do 
orçamento do Estado no corrente exercício, na fonte de recursos 
1.552.124 - transferências FNDE – Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) - fonte Tesouro (EC);  

 
III – R$ 129.562,03 (cento e vinte e nove mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais e três centavos), em favor da 
Fundação Catarinense de Cultura, (FCC) oriundos do excesso 
de arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na 
fonte de recursos 1.501.260 – outros recursos não vinculados –  
recursos patrimoniais – recursos de outras fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 13930/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 3 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
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Cod� Mat�: 941945

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2895 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos documentos conti-
dos no processo sEs 7600/2018: relatório Final da Comissão 
processante, parecer nº 233/2021-CoJur/sEs da Consultoria 
Jurídica da secretaria de Estado da saúde, aprovado pelo pro-
curador-Geral do Estado, e despacho da Consultoria Jurídica da 
Casa Civil, resolve dEMiTir, por infração ao artigo 43, incisos i, 
iV e X, da lei Complementar nº 323, de 02 de março de 2006, a 
servidora GisElE padilHa bErlandE, matrícula nº 0383653-
3-01, anteriormente, ocupante do cargo de Técnico em Enferma-
gem, lotada na sEs�

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 941946

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 2820 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento na medida cautelar pro-
ferida nos autos nº 5014702-94�2023�8�24�0039, e conforme o 
processo sEs 175729/2023, resolve: suspEndEr, do exercício 
da função pública, raFaEl CHaVEs MEdEiros, matrícula nº 
0959082-0-01, ocupante do cargo de TÉCniCo EM EnFErMa-
GEM, devendo manter distância mínima de 50 (cinquenta) metros 
do Hospital Tereza ramos de lages/sC, no âmbito da sEs�

aTo nº 2906 / 2023
NOMEAR POR CONCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos autos nº 5004091-37�2022�8�24�0033, constante do 

processo sEd 137416/2023, rEGianE GonÇalVEs, inscrição 
nº 132973, para exercer o cargo de provimento efetivo de as-
sisTEnTE dE EduCaÇÃo, do Grupo ocupacional de apoio ad-
ministrativo, nível/referência iii-a, previsto na lei Complementar 
nº 668/15, com carga horária de 40 horas semanais, e lotação 
na EEb dom afonso niehues, código: 762000691670, localizada 
no município de itajaí, Edital 2271/2017/sEd, no âmbito da sEd�

aTo nº 2932 / 2023
ALTERAR, no ato n° 2912, publicado no dia 26/09/2023, que dE-
siGnou conselheiros para a composição do Conselho Estadual 
dos direitos da Mulher (CEdiM-sC), a parte referente ao proces-
so, que deverá ser: sas 1945/2023�

aTo nº 2960 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sECoM 4957/2023, TiaGo sanTiaGo 
GHiZoni, para exercer o cargo de assEssor TECniCo , nível 
/dGs - 2, da sECoM�

aTo nº 2961 / 2023
EXONERAR, de acordo com o art� 169, da lei n�º 6�745/85, con-
forme processo n�° siCos 1571/2023, Joao ViCTor sanTos 
JEroniMo, mat� n�º0714747-3-01, do cargo de assisTEnTE 
dE GabinETE , nível dGs/3, da siCos, a contar de 02/10/2023�

aTo nº 2962 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º sCC 13715/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da siCos:

* EXonErar, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n�° 
6�745/85, lEandro Junior Farina pilla, mat� n�° 0711548-
2-01, do cargo de assEssor TECniCo , nível dGs-2�

* noMEar, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�° 6�745/85, 
ana luCia pEriCo sTEFanoViCH MiCHEls, para exercer o 
cargo de assEssor TECniCo , nível dGs-2�

aTo nº 2963 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º sCC 13716/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito do iMa:

* EXonErar, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n�° 
6�745/85, GabriEla Casarin ribEiro, mat� n�° 0398877-5-
02, do cargo de GErEnTE dE GEsTao aMbiEnTal rural 
E FlorEsTal, nível dGs/2, da dirEToria dE ConTrolE E 
passiVos aMbiEnTais�

* noMEar, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�° 6�745/85, 
lEandro Junior Farina pilla, mat� n�° 0711548-2-01, para 
exercer o cargo de GErEnTE dE GEsTao aMbiEnTal rural 
E FlorEsTal , nível dGs/2, da dirEToria dE ConTrolE E 
passiVos aMbiEnTais�

aTo nº 2964 / 2023
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n° sar 1420/2023, a 
nomeação de MauriCio dE alEXandrino, mat� nº 0627538-
9-01 para exercer o cargo de GErEnTE dE TECnoloGia da 
inForMaCao , nível dGs-2, da sar, efetuada por intermédio 
do ato nº 2452, publicado no dia 01/08/2023�

aTo nº 2965 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sCC 13714/2023, MarCElo alVEs Cri-
VElaTTi, para exercer o cargo de GErEnTE dE TECnoloGia 
da inForMaCao , nível dGs - 2, da dirEToria dE adMinis-
TraÇÃo E FinanÇas, da sar�

aTo nº 2967 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º sas 2071/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da sas, a contar de 
02/10/2023:

* EXonErar, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n�° 
6�745/85, KaTia aparECida dE CaMarGo, mat� n�° 0929553-
4-03, do cargo de assEssor dE GabinETE , nível dGs-2�

* noMEar, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�° 6�745/85, 
Erlon aMoras CollarEs dE souZa, , para exercer o car-
go de assEssor dE GabinETE , nível dGs-2�

aTo nº 2968 / 2023
ALTERAR, conforme processo n° sCC 13226/2023, no ato n° 
2899, publicado no dia 21/09/2023, da sap, que nomeou rEna-
Ta E souZa ao cargo de dirETor-GEral do dEparTaMEn-
To dE poliCia pEnal, a parte referente a data, que deverá ser: 
21/09/2023�

aTo nº 2970 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º siCos 1571/2023, diEGo ruaniTo 
dos sanTos, para exercer o cargo de assisTEnTE dE Gabi-
nETE, nível dGs - 3, da siCos, a contar de 02/10/2023�

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 942158

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA N° 47/CGE – 02/10/2023

o CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, com fundamento no pa-
rágrafo único do art� 19 do decreto n° 1�106/2017, c/c o disposto 
no inciso ii do art� 1º da portaria CGE nº 03, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 21.945, de 23/01/2023, RESOLVE, conforme 
solicitação de fl. 0028 (processo SEA 5183/2022), prorrogar o prazo 
do processo CGE  1239/2021 por mais 180 (cento e oitenta) dias a 
contar do encerramento do prazo legal anteriormente estabelecido�

Cícero Alessandro T. Barbosa
Corregedor-Geral do Estado
auditor do Estado

Cod� Mat�: 941772

Controladoria-Geral do Estado - CGE, torna público:
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 08/2023 
– processo CGE 1123/2023:
Partícipes: Consórcio interfederativo santa Catarina – CinCaTa-
rina e Estado de santa Catarina, por meio da Controladoria-Geral 
do Estado – CGE�
Objeto:  definido na Cláusula Primeira – a integração de metodolo-
gias e de mecanismos de cooperação, visando o estabelecimento 
do programa de integridade e compliance no CinCaTarina com 
base na expertise da CGE na implementação do programa na 
estrutura administrativa do estado de santa Catarina, ao inter-
câmbio de informações técnicas, benchmarking sobre sistemas 
informatizados e bases de dados, e realização de eventos, cursos 
e treinamentos para servidores�
Vigência: definido na Cláusula Terceira– 5 (cinco) anos contados 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado
Data de Assinatura: 27/09/2023�
Signatários: Wilson ribeiro Cardoso Junior, pela CinCaTarina, 
Márcio Cassol Carvalho, pela CGE�

Cod� Mat�: 941631
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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.702, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 4º da Lei nº 17.449, de 2018, que 
“Institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC) e 
estabelece outras providências”, e adota outra 
providência. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 17.449, de 10 de janeiro 

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º................................................................. 
 
............................................................................ 
 
IV – Sistemas Setoriais Estaduais de Cultura: 
 
a) Sistema Estadual de Museus (SEM-SC); 
 
b) Sistema Estadual de Bibliotecas; 
 
c) Sistema de Arquivos do Estado de Santa 

Catarina (SAESC); e 
 
d) outros que vierem a ser instituídos por decreto 

do Chefe do Poder Executivo.” (NR) 
 
Art. 2º Os Sistemas Setoriais Estaduais de 

Cultura serão regulamentados por decreto, em até 90 (noventa) 
dias após a data de publicação desta Lei.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 3 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

Cod� Mat�: 942586

LEI Nº 18.703, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense a 
Fernando Quadros da Silva. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense a Fernando Quadros da Silva. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de  

8 de outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 3 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

..................................................... ...................................... 
Fernando Quadros da Silva  
..................................................... ...................................... 

” (NR) 
 

LEI Nº 18.702, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 4º da Lei nº 17.449, de 2018, que 
“Institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC) e 
estabelece outras providências”, e adota outra 
providência. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 17.449, de 10 de janeiro 

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º................................................................. 
 
............................................................................ 
 
IV – Sistemas Setoriais Estaduais de Cultura: 
 
a) Sistema Estadual de Museus (SEM-SC); 
 
b) Sistema Estadual de Bibliotecas; 
 
c) Sistema de Arquivos do Estado de Santa 

Catarina (SAESC); e 
 
d) outros que vierem a ser instituídos por decreto 

do Chefe do Poder Executivo.” (NR) 
 
Art. 2º Os Sistemas Setoriais Estaduais de 

Cultura serão regulamentados por decreto, em até 90 (noventa) 
dias após a data de publicação desta Lei.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 3 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 

Cod� Mat�: 942587

LEI Nº 18.703, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense a 
Fernando Quadros da Silva. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense a Fernando Quadros da Silva. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de  

8 de outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 3 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

..................................................... ...................................... 
Fernando Quadros da Silva  
..................................................... ...................................... 

” (NR) 
 

Cod� Mat�: 942583

ESTADO DE SANTA CATARINA

Relatório Ato Normativo

Decreto

Ano Base: 2023

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2023AN000558

Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde

UO Código F.R.* N.D.** Valor

48091 Fundo Estadual de Saúde

10.302.0430.0305.011320

 15.326.471,351.605.223.000 33.50.41

 22.712.714,681.605.223.000 33.50.41

 89.986,421.659.285.000 33.50.41

Subtotal  38.129.172,45

 38.129.172,45Total

Subação

011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares de média e alta complexidade

*Fonte Recurso

1.605.223.000 A s s i s t ê n c i a  F i n a n c e i r a 

Complementar -  Piso Salarial 

Enfermagem - E C nº 127/2022

1.659.285.000 Outros Recursos Vinculados à Saúde - 

Remuneração de Disp. Bancária - 

Outras Fontes (EC)

**Natureza Despesa

33.50.41 Contribuições

ESTADO DE SANTA CATARINA

Relatório Ato Normativo

Decreto

Ano Base: 2023

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2023AN000558

Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde

UO Código F.R.* N.D.** Valor

48091 Fundo Estadual de Saúde

10.302.0430.0305.011320

 15.326.471,351.605.223.000 33.50.41

 22.712.714,681.605.223.000 33.50.41

 89.986,421.659.285.000 33.50.41

Subtotal  38.129.172,45

 38.129.172,45Total

Subação

011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares de média e alta complexidade

*Fonte Recurso

1.605.223.000 A s s i s t ê n c i a  F i n a n c e i r a 

Complementar -  Piso Salarial 

Enfermagem - E C nº 127/2022

1.659.285.000 Outros Recursos Vinculados à Saúde - 

Remuneração de Disp. Bancária - 

Outras Fontes (EC)

**Natureza Despesa

33.50.41 Contribuições

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Relatório Ato Normativo

Decreto

Ano Base: 2023

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2023AN000558

Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde

UO Código F.R.* N.D.** Valor

48091 Fundo Estadual de Saúde

10.302.0430.0305.011320

 15.326.471,351.605.223.000 33.50.41

 22.712.714,681.605.223.000 33.50.41

 89.986,421.659.285.000 33.50.41

Subtotal  38.129.172,45

 38.129.172,45Total

Subação

011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares de média e alta complexidade

*Fonte Recurso

1.605.223.000 A s s i s t ê n c i a  F i n a n c e i r a 

Complementar -  Piso Salarial 

Enfermagem - E C nº 127/2022

1.659.285.000 Outros Recursos Vinculados à Saúde - 

Remuneração de Disp. Bancária - 

Outras Fontes (EC)

**Natureza Despesa

33.50.41 Contribuições

Cod� Mat�: 942585

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2966 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos documentos contidos 
no Processo PCSC 78897/2020: Relatório Final da Comissão 
Disciplinar, Parecer nº 512/2021/ASJUR/DGPC do Núcleo de Aten-
dimento Jurídico da Assessoria Jurídica da Delegacia-Geral da 
Polícia Civil e Despacho da Consultoria Jurídica da Casa Civil, 
resolve APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO DE 01 (UM) 
DIA, ao servidor ERALDO SIMON, matrícula nº 0262682-9-01, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia, lotado na PCSC, por 
infringir o artigo 208, inciso XV, da Lei nº 6.843, de 28 de julho 
de 1986, convertida em MUlTa, de acordo com o artigo 215 do 
mesmo dispositivo legal.

aTo nº 2969 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos documentos contidos 
no processo SED 60725/2022: Relatório Final da Comissão Pro-
cessante, informação nº 384/2022/Cdp/sEd/sC da Comissão 
Disciplinar Permanente, Parecer nº 1622/2022/PGE/NUAJ/SED/
SC do Núcleo de Atendimento Jurídico aos Órgãos Setoriais e 
Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, 
Manifestação da Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do 
Estado e Despacho da Consultoria Jurídica da Casa Civil, resolve 
dEMiTir, por infração ao artigo 167, incisos V e Xi, da lei nº 
6.844, de 29 de julho de 1986, a servidora SOLANGE VILANT DE 
BIASI, matrícula nº 0332102-9-04, ocupante do cargo de Professor, 
lotada na SED, incompatibilizando-a para o exercício de cargo 
ou emprego público, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos 
do artigo 170 do mesmo dispositivo legal.

aTo nº 2971 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos documentos contidos 
no processo SJC 41546/2019: Relatório Conclusivo da Comis-
são Processante, Parecer nº 278/2023/NUAJ/SAP do Núcleo de 
Atendimento Jurídico da Procuradoria-Geral do Estado, Decisão 
do Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioedu-
cativa e Despacho da Consultoria Jurídica da Casa Civil, resol-
ve DEMITIR, de forma qualificada, por infração ao artigo 137, 
incisos I, 3, II, 2 e 13, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 
1985, o servidor MARCELO FERREIRA DOMINGUES, matrícula 
nº 0958880-9-01, ocupante do cargo de Policial Penal, lotado 
na SAP, incompatibilizando-o para o exercício do cargo ou de 
emprego público pelo período de 5 (cinco) anos, nos termos do 
artigo 138, da mesma lei.

aTo nº 2972 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos documentos contidos 
no processo IGP 26572/2015: Parecer nº 053/IGP/ASJUR/2020 
da Assistência Jurídica do Instituto Geral de Perícias, Parecer 
nº 009/PAD/2022-NAJ/CSSPPO do Núcleo de Apoio Jurídico da 
Presidência do Colegiado e Despacho da Consultoria Jurídica 
da Casa Civil, RESOLVE:
Art. 1º. Aplicar a penalidade de CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA, 
ao servidor HUGO SERGIO PRETTO, matrícula nº 0356787-7-01, 
na época dos fatos, ocupante do cargo de Perito Médico-legis-
ta, lotado na PCI, por infração ao artigo 211, inciso III, da Lei 
nº 6.843/1986, com sua consequente incompatibilização para 
o exercício do cargo ou de emprego público pelo período de 6 
(seis) anos, conforme parágrafo único do mesmo dispositivo legal.
Art. 2º. Registrar que a concessão de aposentadoria por invalidez 
permanente, ocorreu por meio da portaria nº 3649, de 06/12/2022, 
publicada no DOE/SC nº 21.916, de 13/12/2022.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 942588

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 2703 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sar 1000/2023, os 
efeitos do Ato n° 1442/2021, publicado em 01/07/21, que co-
locou à disposição da SAR, NILSON JOSE MARTINS, mat. n° 
628455-8-01, do cargo de MOTORISTA II, lotado na EPAGRI, a 
contar de 21/08/23�

aTo nº 2705 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEa 13579/2023, 
a disposição para sCTi, do servidor norVan CiMa, mat� n° 
646636-2-01, lotado na SEA, efetuada por intermédio do Ato n° 
2194/2023, publicado em 28/06/23, a contar de 14/08/23.

aTo nº 2723 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sCTi 316/2023, os 
efeitos do Ato n° 2235/2023, publicado em 06/07/23, que colo-
cou à disposição da SCTI, RAFAEL ROCHA DAMIANI, mat. n° 
0378636-6-01, do cargo TECniCo EM aTiVidadEs adMinis-
TRATIVAS, lotado no IPREV, a contar de 31/08/2023.

aTo nº 2753 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° siE 27775/2023, a dis-
posição para SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, 
do servidor JOSÉ RUBENS DA SILVA, mat. n° 0337035-6-02, 
lotado na SIE, efetuada por intermédio do Ato n° 967/2019, pu-
blicado em 12/04/19, a contar de 05/06/23.

aTo nº 2796 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sdC, de acordo com o decreto 
336/2019, conforme processo nº dC 2279/2023, lEonEl dEl-
Miro FErnandEs, mat� n° 956�487-0-01, ocupante do cargo 
de ENGENHEIRO, lotado no IMA, com ônus para órgão de des-
tino, no período de 13/07/2023 a 13/07/2024.

aTo nº 2798 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sap, de acordo com o decreto 
336/2019, conforme processo nº sap 81047/2023, WallaCE 
alVEs MaCHado, mat� n° 650�561-9-01, ocupante do cargo 
de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, lotado no 
IPREV, com ônus para órgão de destino, no período de 01/09/23 
a 31/12/2026�

aTo nº 2804 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da secretaria de Estado da Educa-
ção, de acordo com o decreto 336/2019 c/c decreto 1683/2022, 
conforme processo nº sEd 123005/2023, QUEiTY lUCia sEH-
nEM, mat� n° 0331612-2-02, ocupante do cargo de proFEs-
SOR, lotada na FCEE, com ônus para órgão de origem, a contar 
de 11/09/23 até 31/12/2026�

aTo nº 2876 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da EPAGRI, de acordo com o De-
creto nº 336/2019 e a Resolução CPF nº 017/2012, conforme 
processo nº EPAGRI 5176/2023, as servidoras abaixo listadas, 
lotadas no IMA, com ônus para órgão de origem, nos períodos 
especificados:

- CINTIA ULLER GOMEZ, mat. n° 954.810-6-01, Engenheira, no 
período de 18/09/2023 a 31/12/2026;
- ANA LUIZA DA FONSECA, mat. nº 954.827-0-01, Geóloga, no 
período de 26/09/2023 a 31/12/2026.

aTo nº 2909 / 2023
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da Universidade do Estado de 
santa Catarina - UdEsC, de acordo com o decreto 336/2019, 
conforme processo nº UDESC 35753/2023, PAULI FIGUEREDO 
GOMES, mat. n° 954.395-3-02, ocupante do cargo de ANALISTA 
DE INFORMÁTICA, lotado na SAS, com ônus para órgão de des-
tino, até 31/12/2026, fazendo cessar sua disposição para ENA, 
efetuada por intermédio do Ato nº 802, publicado em 27/03/2019, 
alterado pelo Ato nº 2341, publicado em 14/10/2019.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 942597

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FEsPORTE – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE. 
Extrato do Termo de Fomento nº 2023TR1097
processo FEsporTE 3246/2023
parTiCipanTEs: FEsporTE – Fundação Catarinense de Es-
porte e Confederação Brasileira de Ciclismo - CBC. OBJETO: 
Realização do GP Internacional de Ciclismo de Santa Catarina. 
VIGÊNCIA: vigente a partir da data de publicação no DOE e tér-
mino conforme Plano de Trabalho em 31/12/2023. VALOR DE 
REPASSE: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Do CONCEDEN-
TE  DATA ASSINATURA DO TERMO: 04/10/2023. SIGNATÁ-
RIOS: Paulo André Jukoski da Silva - Presidente da FESPORTE 
– José Luiz Vasconcellos – Presidente da Federação Brasileira 
de Ciclismo.

Cod� Mat�: 942594

Diário Oficial de Santa Catarina
Há 89 anos conferindo legalidade, transparência, publicidade e 

perenidade aos atos oficiais do Estado.
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SECRETARIAS DE ESTADO 3
administração �������������������������������������������������������������������������������� 3

DECRETO Nº 301, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 5.207.232,83, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro  
de 2019, no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
o que consta no Ato Normativo 2023AN000578, de outubro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 14901/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 5.207.232,83 (cinco milhões, duzentos e sete 
mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos), por 
conta do excesso de arrecadação no exercício corrente, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos 

mil reais), em favor do Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN), oriundos do excesso de arrecadação no orçamento 
do Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP) no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.752.269 - recursos vinculados 
ao trânsito - outros recursos - outras fontes - (EC); 

 
II – R$ 1.209.708,00 (um milhão, duzentos e 

nove mil, setecentos e oito reais), em favor do Fundo Estadual 
de Defesa Civil (FUNPDEC), oriundos da tendência ao excesso 
de arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na 
fonte de recursos 1.700.232 - outras transferências de convênios 
ou repasses da União - emergência e de calamidade pública -  
outras fontes (EC); 

 
III – R$ 17.238,00 (dezessete mil, duzentos e 

trinta e oito reais), em favor do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Rural, oriundos do excesso de arrecadação do 
seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos 
1.501.269 - outros recursos não vinculados - outros recursos -  
(EC); e 

 
IV – R$ 180.286,83 (cento e oitenta mil, 

duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), em 
favor do Fundo Catarinense para o Desenvolvimento da Saúde 
(INVESTSAÚDE), oriundos do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.754.191 - recursos de operações de crédito - operações de 
crédito interna - (EC). 

 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 14901/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 301, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 5.207.232,83, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro  
de 2019, no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
o que consta no Ato Normativo 2023AN000578, de outubro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 14901/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 5.207.232,83 (cinco milhões, duzentos e sete 
mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos), por 
conta do excesso de arrecadação no exercício corrente, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos 

mil reais), em favor do Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN), oriundos do excesso de arrecadação no orçamento 
do Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP) no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.752.269 - recursos vinculados 
ao trânsito - outros recursos - outras fontes - (EC); 

 
II – R$ 1.209.708,00 (um milhão, duzentos e 

nove mil, setecentos e oito reais), em favor do Fundo Estadual 
de Defesa Civil (FUNPDEC), oriundos da tendência ao excesso 
de arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na 
fonte de recursos 1.700.232 - outras transferências de convênios 
ou repasses da União - emergência e de calamidade pública -  
outras fontes (EC); 

 
III – R$ 17.238,00 (dezessete mil, duzentos e 

trinta e oito reais), em favor do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Rural, oriundos do excesso de arrecadação do 
seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos 
1.501.269 - outros recursos não vinculados - outros recursos -  
(EC); e 

 
IV – R$ 180.286,83 (cento e oitenta mil, 

duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), em 
favor do Fundo Catarinense para o Desenvolvimento da Saúde 
(INVESTSAÚDE), oriundos do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.754.191 - recursos de operações de crédito - operações de 
crédito interna - (EC). 

 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 14901/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod� Mat�: 944225

Cod� Mat�: 944226

DECRETO Nº 302, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 298, de 
2023, que declara situação anormal, 
caracterizada como situação de emergência, 
nas áreas dos municípios do Estado afetados 
por evento adverso natural, grupo meteorológico,  
causando chuvas intensas, conforme o 
COBRADE 1.3.2.1.4, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 2812/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 298, de  

6 de outubro de 2023, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados: 
 
I – o Decreto nº 297, de 6 de outubro de 2023; e  
 
II – o Decreto nº 299, de 7 de outubro de 2023. 
 
Florianópolis, 11 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
Municípios Afetados pelo desastre de Chuvas Intensas 

 
Ordem Municípios 

1  Abdon Batista 

2  Agrolândia 

3  Agronômica 

4  Águas de Chapecó 

5  Água Doce 

6  Águas Mornas 

7  Anitápolis 

8  Anita Garibaldi 

9  Apiúna 

10  Araquari 

11  Araranguá 

12  Ascurra 
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DECRETO Nº 307, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Cria, na estrutura interna da Polícia Civil  
do Estado de Santa Catarina (PCSC),  
a Delegacia de Proteção a Animais 
Domésticos, subordinada à Diretoria de Polícia 
da Grande Florianópolis (DPGF) e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV, alínea “a” do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto na Lei nº 18.510, de 6 de 
setembro de 2022, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº SCC 14224/2022, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica criada, na estrutura interna da 

Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (PCSC), a Delegacia 
de Proteção a Animais Domésticos, subordinada à Diretoria  
de Polícia da Grande Florianópolis (DPGF). 

 
Art. 2º A regulamentação geral e a 

circunscrição da Delegacia de Proteção a Animais Domésticos 
ocorrerão por ato motivado, fundamentado e formalizado  
por meio de resolução do Delegado-Geral da PCSC. 

 
Art. 3º Este decreto não poderá criar despesas, 

especialmente com pessoal. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 

Ulisses Gabriel 

Cod. Mat.: 944981

DECRETO Nº 308, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 5.995.773,31, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
o que consta no Ato Normativo 2023AN000529, de setembro  
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 13695/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar,  

na importância de R$ 5.995.773,31 (cinco milhões, novecentos 
e noventa e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e 
um centavos), em favor da Secretaria de Estado da Educação 
(SED), por conta do excesso de arrecadação no orçamento  
do Estado no exercício corrente, na fonte de recurso  
1.550.120 - transferências do salário educação – fontes tesouro  
(EC), de acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o  
inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 13695/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod. Mat.: 944982

Cod. Mat.: 944984

DECRETO Nº 309, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto federal nº 10.593, de  
24 de dezembro de 2020, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro  
de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e na  
Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 2444/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Granizo (COBRADE  
nº 1.3.2.1.3), declarada no Município de São João do Sul, por 
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 74, de 24 de agosto de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. Mat.: 944985

DECRETO Nº 310, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto federal nº 10.593, de  
24 de dezembro de 2020, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro  
de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e na  
Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 2565/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Campo Erê, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal 
nº 3.064, de 5 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

DECRETO Nº 310, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto federal nº 10.593, de  
24 de dezembro de 2020, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro  
de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e na  
Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 2565/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Campo Erê, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal 
nº 3.064, de 5 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

Cod. Mat.: 944987

DECRETO Nº 311, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023,  
aprovado pela Lei nº 17.874, de 2019. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 20 da Lei nº 18.676, de 10 de agosto de  
2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 14011/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam alteradas nos programas e nas 

subações do Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023 as 
metas físicas e financeiras, conforme o Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod. Mat.: 944990
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Cod� Mat�: 946134

DECRETO Nº 317, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 250.910.855,73, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000569, de outubro de 2023, e 
nos autos do processo nº SEF 14655/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 250.910.855,73 (duzentos e cinquenta 
milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e três centavos), por conta do excesso de 
arrecadação, no exercício corrente, de acordo com a 
programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do § 1º do  
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme segue: 

 
I – R$ 66.914,34 (sessenta e seis mil, 

novecentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), em favor 
do Fundo de Melhoria da Polícia Civil (FUMPC), oriundo do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.501.229 - outros recursos  
não vinculados - outros recursos de transferências - outras  
fontes - (EC); 

 
II – R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil 

reais), em favor do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 
Militar (FUMCBM), oriundos do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.749.234 - outras vinculações de transferências - acordos 
administrativos, ajustes e convênios com poderes - outras  
fontes - (EC); 

 
III – R$ 1.532.989,06 (um milhão, quinhentos  

e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e seis 
centavos), em favor da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família (SAS), oriundos do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, sendo: 

 
a) R$ 1.470.000,00 (um milhão, quatrocentos  

e setenta mil reais), na fonte de recursos 1.665.128 -  
transferências de recursos da União destinados a programas de 
assistência social - administração direta - recursos tesouro (EC); e 

 
b) R$ 62.989,06 (sessenta e dois mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos), na fonte de 
recursos 1.669.185 - outros recursos vinculados à assistência 
social - remuneração de disponibilidade bancária - (EC); 

 
IV – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em 

favor da Secretaria de Estado da Educação (SED), oriundos do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.501.140 - outros recursos não 
vinculados - recursos de serviços - fonte tesouro - (EC); 

 
V – R$ 3.148.993,79 (três milhões, cento e 

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e setenta 
e nove centavos), em favor da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC), oriundos da tendência  
ao excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.599.240 - outros recursos 
vinculados à educação - poderes e administração indireta - (EC); 

 

DECRETO Nº 317, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 250.910.855,73, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000569, de outubro de 2023, e 
nos autos do processo nº SEF 14655/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 250.910.855,73 (duzentos e cinquenta 
milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e três centavos), por conta do excesso de 
arrecadação, no exercício corrente, de acordo com a 
programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do § 1º do  
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme segue: 

 
I – R$ 66.914,34 (sessenta e seis mil, 

novecentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), em favor 
do Fundo de Melhoria da Polícia Civil (FUMPC), oriundo do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.501.229 - outros recursos  
não vinculados - outros recursos de transferências - outras  
fontes - (EC); 

 
II – R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil 

reais), em favor do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 
Militar (FUMCBM), oriundos do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.749.234 - outras vinculações de transferências - acordos 
administrativos, ajustes e convênios com poderes - outras  
fontes - (EC); 

 
III – R$ 1.532.989,06 (um milhão, quinhentos  

e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e seis 
centavos), em favor da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família (SAS), oriundos do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, sendo: 

 
a) R$ 1.470.000,00 (um milhão, quatrocentos  

e setenta mil reais), na fonte de recursos 1.665.128 -  
transferências de recursos da União destinados a programas de 
assistência social - administração direta - recursos tesouro (EC); e 

 
b) R$ 62.989,06 (sessenta e dois mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos), na fonte de 
recursos 1.669.185 - outros recursos vinculados à assistência 
social - remuneração de disponibilidade bancária - (EC); 

 
IV – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em 

favor da Secretaria de Estado da Educação (SED), oriundos do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.501.140 - outros recursos não 
vinculados - recursos de serviços - fonte tesouro - (EC); 

 
V – R$ 3.148.993,79 (três milhões, cento e 

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e setenta 
e nove centavos), em favor da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC), oriundos da tendência  
ao excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.599.240 - outros recursos 
vinculados à educação - poderes e administração indireta - (EC); 

 

VI – R$ 160.015.715,63 (cento e sessenta 
milhões, quinze mil, setecentos e quinze reais e sessenta e três 
centavos), em favor do Fundo Financeiro, sendo: 

 
a) R$ 111.859.787,91 (cento e onze milhões, 

oitocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e noventa e um centavos), oriundos da tendência ao 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.800.250 - recursos vinculados 
ao RPPS - fundo em capitalização (Plano Previdenciário) -  
contribuição previdenciária - (EC); e  

 
b) R$ 48.155.927,72 (quarenta e oito milhões, 

cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e 
setenta e dois centavos), oriundos do excesso de arrecadação 
do seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.803.250 - recursos vinculados ao sistema de proteção social 
dos militares (SPSM) - (EC); e 

 
VII – R$ 85.276.242,91 (oitenta e cinco milhões, 

duzentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais 
e noventa e um centavos), em favor do Fundo Estadual de 
Saúde (FES), oriundos da tendência ao excesso de arrecadação 
do seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.600.223 - transferência fundo a fundo de recursos do SUS do 
governo federal - convênio manutenção - outras fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 14655/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

VI – R$ 160.015.715,63 (cento e sessenta 
milhões, quinze mil, setecentos e quinze reais e sessenta e três 
centavos), em favor do Fundo Financeiro, sendo: 

 
a) R$ 111.859.787,91 (cento e onze milhões, 

oitocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e noventa e um centavos), oriundos da tendência ao 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente 
exercício, na fonte de recursos 1.800.250 - recursos vinculados 
ao RPPS - fundo em capitalização (Plano Previdenciário) -  
contribuição previdenciária - (EC); e  

 
b) R$ 48.155.927,72 (quarenta e oito milhões, 

cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais e 
setenta e dois centavos), oriundos do excesso de arrecadação 
do seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.803.250 - recursos vinculados ao sistema de proteção social 
dos militares (SPSM) - (EC); e 

 
VII – R$ 85.276.242,91 (oitenta e cinco milhões, 

duzentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais 
e noventa e um centavos), em favor do Fundo Estadual de 
Saúde (FES), oriundos da tendência ao excesso de arrecadação 
do seu orçamento no corrente exercício, na fonte de recursos  
1.600.223 - transferência fundo a fundo de recursos do SUS do 
governo federal - convênio manutenção - outras fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 14655/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod� Mat�: 946137
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E pEQuEna EMprEsas (dEC 41/2023);
- larYssa MarTins sCHMiTZ, mat� 0696100-2-03, GErEnTE 
dE MiCroEMprEEndEdor indiVidual (dEC 41/2023);
- GuilHErME FErnando dos sanTos papini, mat� 
0715845-9-01, GErEnTE dE MiCro E pEQuEna EMprEsas 
(dEC 41/2023)�

aTo nº 3021 / 2023
AUTORIZAR, de acordo com art� 2º, inciso i, do decreto nº 
879/12 e conforme processo n° siCos 1588/2023, os servidores 
abaixo relacionados, a se ausentarem do país para participarem 
da sC-EXporT paraguai, na cidade de assunção, no período de 
31/10/2023 a 03/11/2023, com ônus ao Estado, que implica direito 
a passagens e diárias, assegurado aos servidores o vencimento 
ou salário e demais vantagens de cargo, função ou emprego:

- CEsar auGusTus WinCK, mat� 0345542-4-02, dirETor dE 
CoMErCio E sErViCo (dEC 41/2023);
- larYssa MarTins sCHMiTZ, mat� 0696100-2-03, GErEnTE 
dE MiCroEMprEEndEdor indiVidual (dEC 41/2023)�

aTo nº 3023 / 2023
NOMEAR, de acordo com a lei nº 11�718/2001, e conforme pro-
cesso nº sas 1881/2023, a pessoa abaixo relacionada, para 
compor o Conselho Estadual das populações afrodescendentes 
em santa Catarina - CEpa/sC, para completar o biênio de 2022-
2024:

rEprEsEnTanTEs dE EnTidadEs nÃo GoVErnaMEnTais

sindiCaTo dos TrabalHadorEs EM EduCaÇÃo na rEdE 
pÚbliCa do Ensino do EsTado dE sanTa CaTarina

suplente: EsTEla MaCHado, em substituição a anna Julia ro-
drigues�

aTo nº 3024 / 2023
NOMEAR, de acordo com a lei nº 11�718/2001, e conforme pro-
cesso nº sas 1960/2023, a pessoa abaixo relacionada, para 
compor o Conselho Estadual das populações afrodescendentes 
em santa Catarina - CEpa/sC, para completar o biênio de 2022-
2024:

rEprEsEnTanTEs das EnTidadEs GoVErnaMEnTais:

ssp
Titular: FrEibErGuE rubEM do nasCiMEnTo, em substitui-
ção a augusto luiz Fernandes Júnior�

aTo nº 3025 / 2023
NOMEAR, de acordo com a lei nº 11�718/2001, e conforme pro-
cesso nº sas 2050/2023, as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Conselho Estadual das populações afrodescenden-
tes em santa Catarina - CEpa/sC, para completar o biênio de 
2022-2024:

FEdEraÇÃo da uniÃo dos CulTos aFro-brasilEiros - 
FuCa

Titular: ElianE dE araÚJo silVa, em substituição a José apa-
recido Felix
suplente: JosÉ aparECido FEliX, em substituição a Eliane de 
araújo silva

aTo nº 3028 / 2023
EXONERAR, de acordo com o art� 169, da lei n�º 6�745/85, con-
forme processo n° sCC 14477/2023, andrÉ luiZ dE rEZEn-
dE, mat� nº 0383277-5-01, do cargo de assEssor TÉCniCo, 
nível FG/2, do GabinETE do sECrETÁrio, da sEa�

aTo nº 3030 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo nº sEMaE 1242/2023, rosÂnGEla da sil-
Va, mat� n° 0377366-3-01, para exercer o cargo de CoordEna-
dor dE ConTrolE inTErno E ouVidoria, nível FG - 3, da 
sEMaE�

aTo nº 3031 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos documentos contidos 
no processo pCsC 34436/2022: relatório Final da Comissão 
processante, parecer nº 136-asJur/dGpC do núcleo de atendi-
mento Jurídico aos órgãos setoriais e seccionais do sistema ad-
ministrativo de serviços Jurídicos, parecer opinativo do Conselho 
superior da polícia Civil, decisão do presidente do Conselho su-
perior da polícia Civil e despacho da Consultoria Jurídica da Casa 
Civil, resolve absolVEr das acusações imputadas no presente 
processo, o servidor andrÉ luis MEndEs da silVEira, matrí-

Cod� Mat�: 946139

DECRETO Nº 318, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de  
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 12198/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do  

art. 233 do Anexo 2 do RICMS/SC-01. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a contar de 25 de agosto  
de 2023. 

 
Florianópolis, 20 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 946141

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3020 / 2023
AUTORIZAR, de acordo com art� 2º, inciso i, do decreto nº 879/12 
e conforme processo n° siCos 1588/2023, os servidores abaixo 
relacionados, a se ausentarem do país para participarem da sC-
-EXporT Chile, na cidade de santiago, no período de 22/10/2023 
a 25/10/2023, com ônus ao Estado, que implica direito a passa-
gens e diárias, assegurado aos servidores o vencimento ou salá-
rio e demais vantagens de cargo, função ou emprego:

- Fabiano CErETTa, mat� 0714697-3-01, dirETor dE MiCro 
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DECRETO Nº 321, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 94, de 2023, que introduz as 
Alterações 4.630 a 4.632 no RICMS/SC-01 e 
estabelece outras providências.  
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 13855/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 94, de 5 de abril 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Aos beneficiários de regime especial que 

autorize, relativamente aos locais de extração de produção 
primária, inscrição cadastral única para todos os 
estabelecimentos, fica concedido prazo até 31 de dezembro de 
2023 para que providenciem a inscrição estadual independente 
para cada estabelecimento.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de outubro de 
2023. 

 
Florianópolis, 23 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 946563

DECRETO Nº 322, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 4.715.379,08, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000563, de outubro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 14307/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 4.715.379,08 (quatro milhões, setecentos e 
quinze mil, trezentos e setenta e nove reais e oito centavos), 
proveniente do superavit financeiro apurado nos seus 
respectivos balanços patrimoniais no exercício de 2022, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso I do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
sendo: 

 
I – R$ 2.053.000,00 (dois milhões e cinquenta e 

três mil reais), em favor do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina (TJSC), de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.799.282 2.053.000,00 2.799.282 2.053.000,00 
Total 2.053.000,00  2.053.000,00 

 
II – R$ 234.487,31 (duzentos e trinta e quatro 

mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher 
e Família (SAS), de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.660.125 15,35 2.660.125 15,35 
2.700.128 14.027,08 2.700.128 14.027,08 
1.899.185 24.139,83 

2.899.185 220.444,85 
2.899.185 196.305,02 

8.500.100 0,03 8.500.100 0,03 
Total 234.487,31  234.487,31 

    
 
III – R$ 1.868.263,00 (um milhão, oitocentos e 

sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e três reais), em favor 
da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.501.269 1.868.263,00 2.501.269 1.868.263,00 
Total 1.868.263,00  1.868.263,00 

 

DECRETO Nº 322, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 4.715.379,08, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000563, de outubro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 14307/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 4.715.379,08 (quatro milhões, setecentos e 
quinze mil, trezentos e setenta e nove reais e oito centavos), 
proveniente do superavit financeiro apurado nos seus 
respectivos balanços patrimoniais no exercício de 2022, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso I do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
sendo: 

 
I – R$ 2.053.000,00 (dois milhões e cinquenta e 

três mil reais), em favor do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina (TJSC), de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.799.282 2.053.000,00 2.799.282 2.053.000,00 
Total 2.053.000,00  2.053.000,00 

 
II – R$ 234.487,31 (duzentos e trinta e quatro 

mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher 
e Família (SAS), de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.660.125 15,35 2.660.125 15,35 
2.700.128 14.027,08 2.700.128 14.027,08 
1.899.185 24.139,83 

2.899.185 220.444,85 
2.899.185 196.305,02 

8.500.100 0,03 8.500.100 0,03 
Total 234.487,31  234.487,31 

    
 
III – R$ 1.868.263,00 (um milhão, oitocentos e 

sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e três reais), em favor 
da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.501.269 1.868.263,00 2.501.269 1.868.263,00 
Total 1.868.263,00  1.868.263,00 

 

 
IV – R$ 559.628,77 (quinhentos e cinquenta e 

nove mil, seiscentos e vinte e oito reais e setenta e sete 
centavos), em favor do Fundo Financeiro, de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.101 23.612,47 
2.501.101 25.492,73 

2.501.101 1.880,26 
2.800.250 509.645,78 2.800.250 509.645,78 

1.800.289 24.490,26 2.800.289 24.490,26 

Total 559.628,77  559.628,77 
 

Art. 2º Os autos nº SEF 14307/2023 estão 
disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 946565

Cod� Mat�: 946566

DECRETO Nº 323, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 14.420.741,95, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000574, de outubro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 14779/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 14.420.741,95 (quatorze milhões, 
quatrocentos e vinte mil, setecentos e quarenta e um reais e 
noventa e cinco centavos), em favor do Fundo Penitenciário do 
Estado de Santa Catarina (FUPESC), provenientes da 
disponibilidade financeira gerada pelo cancelamento de restos 
a pagar do exercício de 2022, de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o 
que dispõem os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do Decreto nº 2.236,  
de 27 de outubro de 2022, o art. 42 e o inciso I do § 1º do  
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 2.864,03 2.501.269 2.864,03 
1.753.111 2.297.096,96 2.753.111 2.297.096,96 
1.760.219 8.683.576,02 

2.760.219 11.858.295,84 
2.760.219 3.174.719,82 
2.899.285 93.606,25 2.899.285 93.606,25 
8.501.269 120.758,87 8.501.269 120.758,87 
8.760.219 48.120,00 8.760.219 48.120,00 

Total 14.420.741,95  14.420.741,95 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 14779/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
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DECRETO Nº 323, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 14.420.741,95, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000574, de outubro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 14779/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 14.420.741,95 (quatorze milhões, 
quatrocentos e vinte mil, setecentos e quarenta e um reais e 
noventa e cinco centavos), em favor do Fundo Penitenciário do 
Estado de Santa Catarina (FUPESC), provenientes da 
disponibilidade financeira gerada pelo cancelamento de restos 
a pagar do exercício de 2022, de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o 
que dispõem os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do Decreto nº 2.236,  
de 27 de outubro de 2022, o art. 42 e o inciso I do § 1º do  
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 2.864,03 2.501.269 2.864,03 
1.753.111 2.297.096,96 2.753.111 2.297.096,96 
1.760.219 8.683.576,02 

2.760.219 11.858.295,84 
2.760.219 3.174.719,82 
2.899.285 93.606,25 2.899.285 93.606,25 
8.501.269 120.758,87 8.501.269 120.758,87 
8.760.219 48.120,00 8.760.219 48.120,00 

Total 14.420.741,95  14.420.741,95 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 14779/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod� Mat�: 946567

Cod� Mat�: 946568

DECRETO Nº 324, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023,  
aprovado pela Lei nº 17.874, de 2019. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 9º da Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 
2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 14745/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam alteradas nos programas e nas 

subações do Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023 as 
metas físicas e financeiras, conforme o Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 946569

Cod� Mat�: 946571
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DECRETO Nº 328, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 5.510.081,23, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições privativas 
que lhe conferem os incisos I e III do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto conforme o disposto na  
Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no art. 8º da  
Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que consta no  
Ato Normativo 2023AN000592, de outubro de 2023, e nos autos 
do processo nº SEF 15191/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar,  

na importância de R$ 5.510.081,23 (cinco milhões, quinhentos e 
dez mil, oitenta e um reais e vinte e três centavos), por conta do 
excesso de arrecadação no exercício corrente, de acordo com a 
programação constante do Anexo I deste Decreto,  
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso II do  
§ 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme segue: 

 
I – R$ 327.500,00 (trezentos e vinte e sete mil e 

quinhentos reais), em favor do Fundo de Melhoria do Corpo de 
Bombeiros Militar (FUMCBM), oriundos do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na fonte 
de recursos 1.702.235 - outras transferências de convênios ou 
repasses dos municípios - acordos administrativos, ajustes e 
convênios com municípios - outras fontes (EC); e 

 
II – R$ 5.182.581,23 (cinco milhões, cento e oitenta 

e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR), oriundos do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, 
na fonte de recursos 1.700.128 - outras transferências de convênios 
ou repasses da União - outros convênios, ajustes e acordos 
administrativos - Fonte Tesouro - (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 15191/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 947493

Cod� Mat�: 947495

DECRETO Nº 329, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito especial no valor de  
R$ 2.000.000,00, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições privativas 
que lhe conferem os incisos I e III do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de 
dezembro de 2019, no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de 
dezembro de 2022, na Lei nº 18.705, de 11 de outubro de 
2023, o que consta no Ato Normativo 2023AN000388, de 
outubro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 15185/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito especial, na 

importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 
favor da Secretaria Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ), de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o 

art. 1º, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias 
consignadas aos programas de trabalho da Secretaria de 
Estado da Agricultura (SAR), constantes do Anexo II deste 
Decreto. 

 
Art. 3º Os autos nº SEF 15185/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 329, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito especial no valor de  
R$ 2.000.000,00, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições privativas 
que lhe conferem os incisos I e III do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de 
dezembro de 2019, no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de 
dezembro de 2022, na Lei nº 18.705, de 11 de outubro de 
2023, o que consta no Ato Normativo 2023AN000388, de 
outubro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 15185/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito especial, na 

importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 
favor da Secretaria Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ), de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o 

art. 1º, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias 
consignadas aos programas de trabalho da Secretaria de 
Estado da Agricultura (SAR), constantes do Anexo II deste 
Decreto. 

 
Art. 3º Os autos nº SEF 15185/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod� Mat�: 947496


